
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL
DECRETO N.º 1.352, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

DECRETO N.º 1.352, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
 

Declara "non edificandi" a área de terreno que especifica, e dá outras providências.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica considerada “non edificandi” a área do entorno da ETE de JUCURUTU, definida no croqui anexo, que é parte integrante deste Decreto, com as seguintes confrontações:
Inicia no “Ponto 0”, de coordenadas E 719764.83m N 9332722.84M com azimute de 109°08’31.85’’ por uma distância de 297,55 m, até o “Ponto 1”; de coordenadas E 720045.57m N 9332624.24m com azimute de 200°09’26.53’’ por uma distância de 299,05m, até o “Ponto 2”, de coordenadas E 719941.50m N
9332343.89m com azimute de 198°49’36.89’’ por uma distância de 169,58m, até o “Ponto 3”, de coordenadas E 719886.19m N 9332183.58m com azimute de 290°23’25.16’’ por uma distância de 298,83m, até o “Ponto 4”, de coordenadas E 719606.46m N 9332288.72m com azimute de 17°38’28.33’’ por uma distância de
167,00m, até o “Ponto 5”, de coordenadas E 719657.65m N 9332447.68m com azimute de 21°04’21.66’’ por uma distância de 295,30m , até o ponto início da presente descrição, formado no vértice do “Ponto 0”, perfazendo uma área total de “139.641,52 m² (cento e trinta e nove mil, seiscentos e quarenta e um metros e
cinquenta e dois decímetros quadrados)” e perímetro de 1.527,30m.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito
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